
PRETEITL] RÂ DE

XAXIM

PORTÀRrA N" 0531/2024.

Exonera a pedido servidora Dunicipal ÀCT e dá outras
provi-dências .

O Prefeito Munlcipaf de Xaxim - Estado de
Catarina. no uso de suas atrj.buiÇões legaj.s e de conformidade corn o
VI do Àrtigo 66 cia Lei Orgânica Municipa.l. Lei Municipal No. 1?29, de
dezembro de 1994 e suas alteraÇões,. Lei Complementar N.. 081, de 20 de
de 2011 e posteriores alteraçôes e conforme solicitação emitida
Secretaria Municj-pal de EducaÇão e Cultura em anexo.

Santa
Inciso
26 de
j ulho
PeIa

Art. 10 Exonerar a pêdido, a partir de 24 de abril
de 2024t a servidora municipal CLÀRfCE DÀ SI!1/À, matricula 114?1, ocupante
da função de Professora ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais,
na Secretaria Municipal de EducaÇâo e Cultura, deste Municipio de Xaxim - SC

Art. 2" Ficam revogadas as disposiÇões em contrário.
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icipal, em 23 de abril de 2024.
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